
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.065/2019.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no contrato, nos termos aditivos 
firmados pelo Município com a EMBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE 

TECNOLOGIA LTDA oriundos do pregão presencial n° 122/15 -  processo n° 1012/2015, 

na ata de reunião realizada no dia 05 de junho de 2019, no memorando n° 153/2019, no 
memorando AF n° 77/2019 — EAV e EGP e demais documentos juntados ao presente 
procedimento administrativo n° 5563/2019, que relatam a inexecução de parte dos 
serviços contratados e/ou a execução insatisfatória.

Considerando o disposto no item 10.8 do contrato que 

estabelece que qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

Considerando que a Administração Pública esta autorizada a 

anular ou revogar seus próprios atos, sem a intervenção do judiciário, quando for 

comprovado que são contrários à lei ou aos interesses públicos.

Considerando a necessidade da Administração apurar se 
houve dano ao erário, e se tal dano decorre de dolo ou culpa.

Resolve instaurar Processo Administrativo, nos seguintes

termos:
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